
ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS 
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TITULO DEFINITIVO N9015662 

SÉRIE B 

Título Definitivo que o GOVERNO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO outorga por seu Instituto de Terras, 

a SIQI) FI SANTANA BASTOS * 

O GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por seu Instituto de 

Terras de Mato Grosso — INTERMAT, Autarquia Estadual criada pelo Deçreto n9 775, 

de 23 de novembro de 1976 e tendo em vista as disposições dos artigos 40 e 42 do 

Decreto n9 1.260, de 14 de fevereiro de 1978, neste ato representado por seu Presiden-

te; considerando o contido no artigo 43, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g" do 

mesmo Decreto; considerando o que consta do Processo Administrativo n9''~~ rS 

OUTORGA a
HKStDl1l1 1 SANTANA ANA BASTQS, hrasi]eirn;  soitern, .gzrçzjjtor, 

residente na Gleba.  
portador da Carteira de Identidade 

RG N9 , expedida pela SSP °£T e do CPF nP 104.725.50518 

o Título Definitivo de Propriedade de uma área de terras denominada "Í4E1J4 

VALA PQ PAURA I-$V'. n ~:~: ; ~:K com 9Z4 $ lia hectares 
i'OVENTA •F DOIS HECTARES SESSENTA E QUATRO ARES E NOVENTA Ë OITO CÈNTIAj ES. 

localizada no Distrito de , no Município' de 

A.fQp1 L - Nii ** 
-, , neste Estado, possuindo os 

seguintes limites e confrontações: Partido-se do marco M1 de" oordenadas UTM 
($ARQ9) N 34Q37 7 metros, e =5t 4. $9 7 m~trQ çQQrçindás gQgrfiças de 
lat.= 15904'05" G e fong.= 66º23'44" Wgr.; criav&doi ;unto a m %rgem esquerda pio Ribeiro 
do engenho; deste i arco Segue se com Azimute Ve dadeiro de 2 i ias 1'QQ", limita dà cm 
terra -de Roberto Santana dos Santos e com uma drstãnciq de 1.52Q,91 melros #e Q 
marco M2; . d€ste marco segue- com um Azimute Verdadeira de 119°30'QQ", limitando 
com terras de Rondou í`.iN Sou .a O1fvê1r C com uma distáncla d 615,00 moto, até õ 
marrai M3; deste marco segue-se com um Azimute Verdadeiro d°e 3°0243", limitando 
com terras de Edson Freitas de Oliveira e com uma distância de 1 "397,49 metros, até o 
marco M4; deste marco segue=se límífúnde com a margem esquerda do Ribeirão Engenho 
do M4 até o Mi com os segukiles Azrmutes Verdadeiro e respectivas diistâncias. M4-
M5/331°36'Q7"191.6Q metros; M5-M61288°07'Q8"116.18 metros: M6-M7143°17'13"/33 30 
metros; metros; M8M9125625'07"/25,21 melros; MS_ 
M 101318° i 5'53"/i 34;1 rl etrc5; MIO-Mi  1126959'63"124,50 rmmeiros; MI 1-
M12/247°Q628"/82,14 nitros; M12-M13/263°_40'4Q"14.1,82 metros; M13-
M14/301°21'09'`136,32 metros; M14- Mi 5í334°15'53"141,82 melros; M1 S - M16/2J2°48'07"/ 

r 

Li 



34.73 metrQs: M16-Ml /33 '55`38{'/61,28 metros; Mi 7M metro; MTa-
M191297º44'09"!31,18 metros; M19-M11329º47'13"/84,58 metros, até e- marco inic4at desta 

.~r...~~.7G.. 
R ESUMO D OS

{ lRliVr=0. 
Noit e: M argem E squerda 

r.l .. rl .. C:{....tv .~+.. 
Eng enho; 

1..:~. Q {. 

descrição. RESUMO DOS 1..ilitl 4 Lw%i Noite: i arlgem Esquerda do Ribei1QV LI IIJ. enfio; Sut: 

Rondon de Souza Oliveira; Leste: Edson Freitas de Oliveira; Q ste., Robes o Sant~t1 Q 
SRÇitos_ PONTO DE AMkRIRPÇÃO: 0 Ponto de Amarração (P:A), de Coordenadas P(anr~s UTM 
(CÓRREGO SAD69) N= 3.33.41O,00 metros e E=55J.ÚÚ9,00 metros e CoolderladQ.~ 

Gèogr4fie_as Lat.= 15§04'28 5" e Long:=55126'24'` Wgr., incido na co níluencia 00 Rïò Ç~ja~a 
peta sua margem esquerda com o Ribeirão do Engenho pela sua margem direita; deste ponto* 
sgudse com um A,iimute -Verdadelro de 82°S1'36' e com urgia distância de 5;043,82. Metros 
até o M1, de coordenadas planas U i M(5AD69) N= 8.334.03r,5i metros e E= 564 889,67 
metros e coordenadas geográficas de lat = 15°Q4'Q5"S e lona.= 56°23'44" War. MATRICULA: no 
59.2 5, livro 2, fie. 001 a 5° Serviço P1n.a^úi e Reietrn de d il ¥,.,I _ Comarca da úupitai. 
RÊ_S SALVÂ 0 resgistro deste i Itulo fica vinculado à apresentação do comprovante de 
recolhimento 

da 
I.T.
:f1 
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tudo conforme planta e memorial descritivo anexos, partes integrantes deste título, já integral-

mente pago pelo Outorgado, do qual se dá neste ato,plena e geral quitação, devendo o mesmo. 

ser transcrito no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca, em obediência aos artigos 530;e 

861 do Código Civil Brasileiro. 

E por estar de acordo, aceita o OUT RGADO o presente Título, assinado em 

duas (2) vias. 

Em Cuiabá-MT, 08 de 2,0uQ~ 

VAi:7ÀRTÕ T 
Governa or o Est to Grosso  

i «1 ►T L'1 Z TRl 

Secr ário .eÀg~ietrt urra` suntos Fundiários 

APARECIDO ALVES DE QUEIRA --...__
Fresidente aó -1NTERMAT ___ _ 

A 2a via deste Título será autuada no processo, juntamente com a : planta e- 

memorial descritivo da área. 

TITULO DEFINITIVO DE PROPRIEDADE registrado sob no S3  ~401,O8Q 

às'fls. 053 do Livro •179 de Registro de Títulos Definitivos. 

Instituto de Terras de Mato Grosso — 1 RMAT, aos 0$ dias 

do mês de m w) de 2'0 0 

atCl e ano, ti : 
do Acorv und(árlo o  
CRC-307CIIriTERMAT 

urondi ouu o c rncr 
Aa3ias.at* A""" Benedito Vicente cJ . CJ1 artfr; /z d'ozSatoxrto Administra*4 
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CERTIDÃO DE DIGITALIZAÇÃO

BASE LEGAL: DECRETO Nº 10.278, DE 18 DE MARÇO DE 2020

CERTIFICAMOS, por meio deste instrumento que todas as páginas anteriores pertencentes a

este documento foram convertidas do meio físico para o digital pela empresa:

e que o arquivo em formato PDF aqui  certificado foi  conferido, representando  CÓPIA

FIDEDIGNA  dos  documentos  físicos  originais,  este  documento  também foi  certificado

digitalmente pelo padrão ICP-Brasil cumprindo os requisitos do Decreto Nº 10.278, de 18

de março 2020, todo o processo foi realizado nos termos a cumprir na integra o Art. 5º do

referido decreto, seguindo assim todos os padrões para que o documento digitalizado se

equipare  ao documento  físico para  todos os  efeitos  legais  e para a  comprovação de

qualquer ato perante pessoa jurídica de direito público interno, vejamos a seguir todas as

informações solicitadas pelo decreto:

I  -  ASSINADO  DIGITALMENTE  COM  CERTIFICAÇÃO  DIGITAL  NO  PADRÃO  DA

INFRAESTRUTURA DE CHAVES  PÚBLICAS  BRASILEIRA -  ICP-BRASIL,  DE  MODO A

GARANTIR A AUTORIA DA DIGITALIZAÇÃO E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO E DE

SEUS METADADOS.

II - SEGUIU OS PADRÕES TÉCNICOS MÍNIMOS PREVISTOS NO ANEXO I.

DOCUMENTO: Textos manuscritos, com ou sem ilustração, em preto e branco

RESOLUÇÃO MÍNIMA: 300 DPI

COR: Escala de cinza

FORMATO DE ARQUIVO: PDF/A
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CERTIDÃO DE DIGITALIZAÇÃO

III - CONTER, NO MÍNIMO, OS METADADOS ESPECIFICADOS NO ANEXO II.

OBSERVAÇÃO: A empresa responsável pela migração de suporte papel para digital:

reafirma  a  não  responsabilidade  quanto  a  atividade  de  descarte  dos  documentos  físicos

originais  conforme  previsto  no  Art.  9º,  essa  atividade  é  de  inteira  responsabilidade  da

detentora  da  documentação,  sugerimos  a  devida  leitura  deste  artigo  e  integralidade  do

Decreto para avançar de forma correta, estruturada e formalizada.
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